
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requeiro  urgência  na
apreciação do PL nº 5.196 de 2025,
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade
de  dispositivos  de  proteção  em
motores  de  sucção  de  piscina  para
fins de segurança dos usuários e dá
outras providências.”

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, regime de urgência para tramitação
do PL 5.196 de 2025, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de
dispositivos de proteção em motores de sucção de piscina para
fins de segurança dos usuários e dá outras providências.” 

JUSTIFICAÇÃO

Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, urgência para a apreciação do Projeto de Lei nº 5.196,

de 2025, que dispõe sobre a obrigatoriedade de dispositivos de proteção em

motores de sucção de piscina para fins de segurança dos usuários e dá outras

providências.

A  proposição  em  questão  trata  de  tema  de  alta  relevância

social e de evidente interesse público, ao buscar prevenir acidentes graves e,

muitas vezes, fatais, causados por sistemas de sucção em piscinas.

Como  é  amplamente  reconhecido,  acidentes  envolvendo

aprisionamento de cabelos, membros ou partes do corpo em ralos e motores

de sucção configuram risco concreto, especialmente para crianças, podendo

levar a afogamentos, lesões graves e até à morte. A adoção de dispositivos de *C
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segurança, como tampas antiaprisionamento e mecanismos de desligamento

automático,  constitui  medida  simples,  de  baixo  custo  relativo  e  de  elevado

impacto na preservação da vida. 

Casos  recentes  amplamente  divulgados  evidenciam  a

gravidade  do  problema  e  demonstram  que  a  ausência  de  mecanismos

adequados  de  proteção  pode  resultar  em tragédias  evitáveis,  reforçando  a

necessidade de atuação legislativa célere e eficaz. 

Embora a Lei nº 14.327/2022 tenha estabelecido normas gerais

de  segurança  para  piscinas,  dispositivos  essenciais  —  como  desligamento

automático da bomba em caso de obstrução e mecanismos manuais de parada

de emergência — foram objeto de veto e permanecem ausentes em muitos

sistemas. A tragédia em Campinas demonstra que essa omissão pode custar

vidas, até mesmo em ambientes com infraestrutura de alto padrão. 

A proposta ora apresentada exige que todas as piscinas de uso

público, coletivo, condominial ou privativo com acesso compartilhado possuam

tampas  antiaprisionamento  nos  ralos  de  sucção,  sistema  de  desligamento

automático diante de bloqueio ou obstrução e botão de parada de emergência

de  fácil  acionamento.  Também  impõe  que  a  concessão  de  alvarás  e

licenciamentos  condicionem-se  à  conformidade  desses  dispositivos,  e

estabelece prazo de adaptação para as piscinas já existentes.

Diante  disso,  a  tramitação  em  regime  ordinário  mostra-se

incompatível  com  a  urgência  da  matéria,  uma  vez  que  a  demora  na  sua

apreciação mantém a população exposta a riscos conhecidos e evitáveis.

A  aprovação  célere  da  proposta  representa  um  avanço

concreto na proteção à vida, especialmente de crianças e adolescentes, além

de promover maior responsabilidade na manutenção e operação de piscinas

em todo o país.

Trata-se, portanto, de medida de proteção à vida, de prevenção

de  acidentes  e  de  responsabilidade  social,  que  justifica  plenamente  sua

apreciação em regime de urgência.
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Brasília,         de                        de 2026.

Jonas Donizette
Deputado Federal

PSB/SP
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Jonas Donizette (PSB/SP) - LÍDER do PSB      

 2  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 3  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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